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18 de Setembro da 1884. 

O provimento dos offi
cios do 1 ° cartório 
Esta preenchida a vaga de um serven

tuário de justiça do foro d'este termo, 

deixada pelo fallecimento de Capitão 

Francisco José de Andrade. 

O Governo Imperial, por decreto de 

O, fez mercê da serventia vitalícia 

doa officios de 1." tabelliSu do publico, 

judicial e ii o t as, escrivão doJuryedas 

execuções eriminaes ao Sr.Francisco José 

da Silveira Lobo. 

Preterindo todas as consi deraçSes de 

erdem publiea,qu« acoa>selhavfio o pro

vimento do concurrente José Innocen-

eio do Amaral Campos, a favordo qual se 

manifestarão as autor idades judiciarias 

d'eata comarca e o Exmo. Sr. Presi

dente da província, que por acto de 7 

de Julho o nomeou para exercer pro

visoriamente ditos officios, o acte do 

Governo foi recebido n'esta cidade com 

serpreza e desagrado. 

AS população toda tinha firmado a 

convicção do que, no actual estado de 

coutas, era uma necessidade imposta 

pelo serviço publico o provimento do 

cidadão José Innocencio e tranquilla 

aguarda /« que o Governo cumprisse o 

«eu Mver, confirmando o acte d» aeo 

dele o n'esta província. 

O • eto de 9, não podia, pois, dei

xais "t>rehenü^l-a o desagradaí-a. 

E rizao. 

^ . â'inti terrao,que sempre teve 

tre? •••«entuarios, porque só tem três 

earto >i crearios por léí, conta entre» 

j tanto quatro, desde 2 de Abril de 1§81, 

! porque extineto o termo de Indaiatuba 

em Fevereiro d'osse anno, por falia de 

'50 jurados o único serventuário que 

j n'oIle exercia todos os officios, veio 

| deserapeuhal-os neste, por força do que 

! dispõe o art. 482 do Reg. n. 120 de 31 

jde Janeiro de 1843. 

i A falta de serviço judicial, que já a 

i esse te.upò era grande, cresceu cora a 

'entrada de mais um serventuário que 

veie distribuir cornos outros em todos 

os raruos;eutretanto era difficil remediar 

o mal de prompto e todos appellarão pa

ra o tempo. 

Vagos os officios do l.*cartório e pro

vado, como ficou perante o Governo, 

que o insignificante movimento do foro 

não permitte manutenção a mais de 

três serventuários, a todos pareceo que 

o Governo nSo perderia a opportunida-

de de fazer cessar a anomalia que aqui 

ae nota e confirmaria o aeto de 7 de 

Julho. 

Todos se illudirão. porque assim não 

aconteceo. 

Acima das conveniências de interesse 

publico foi mais uma vez oollocado o 

empenho e veneeo o patronato. 

A Província de S. Paulo, ha muito, 

•offre revezes no provimento dos officios 

de justiça dos seus termos. 

O Governo Imperial, ao passo qve 

confirma sempre as nomeações provisó

ria para taes empregos,feitas pelos pre

sidentes das outras previneias, nega a 

sua approvação as que são feitas pelos 

d'esta província. 

Os provimentos dos officios de? termos 

de Jundiahy, Campinas, S. Paulo e Ytu 

alem de outros abi estão para provar a 

nossa asserção. 

Entretanto não sabemos a qne attri-

buil-os ; se ao erre nas escolhas feitas 

pelos administradores, se à condescen

dência dos nossos representantes no par

lamento. 

Seja qual fòr o motivo é um facto que 

não pode deitar de cauzar desagrado a 

todos os paulistas. 

Quanto ao Sr. Silveira Lobo, desejar 

mos que S. S. seja muito feliz n' este 

termo, mas duvidamos que depois de 

conhecer ps redditos dos seus officios, 

aqui permaneça. 

Será, n'esse cano,uma dilação para um 

segundo concurso e do mesmo modo 

continuará atè que o Governo queira 

fazer justiça, 

Immigraçâo 

O Presidente da Província,au-
torisado pelo art. 8o da Lei n. 28 
do 29 de Março de 1884, minda 
que se observe o seguinte 

REGULAMENTO 
CAPITULO I 

DA INSPECTORIA DE IMMIGRAÇÂO E 

SEUS EMPREGADOS 

Art. 1 ° A Inspectoria de im
migraçâo nesta Província de S, 
Paulo, compõe-se dos seguintes 
empregos : do inspector, do aju
dante do inspector, <te um escri-
pturario, de um encarregado de 
com missões externas, de um guar
da com obrigações de enfermei
ro e fiscal da limpeza, e de um 
medico. 

Art. 2o Ao inspector compe
te a direcção e inspecção geral 
d* serviço da immigraçâo na Pro
víncia. 

Art. 3 o O serviço da secre
taria da iispectoria e do aloja
mento de immigrantes, bem co-
m o todas as obrigações dos res
pectivos empregados serão regu
ladas por um regimento interno 
que o inspector organisará para 
esse fim, sendo previamente ap-
provado pelo Presidente da Pro
víncia. 

Art. 4 ° O ajudante do inspe
ctor è o substituto nato deste, 
e, além das obrigações especiaes 
que lhe serão creadas no Regi
mento interno que se organizará 
para a Secretaria da Inspectoria, 
exercerá as attribuições do Ins
pector nos impedimentos tempo
rários, ou por licença ; e em tal 
substituição receberá a gratifica
ção que perde o Inspector. 

Art. 5 o Todos os vencimentos 
dos empregados da Inspectoria fl- co.> no caso de moléstia : se o im 

acto ao Presidente da Provinei*. 
que poderá approval-o ou não, 
ou applicar maior ou menor sus
pensão ou mesmo resolver a de
missão. 

Paragrapho único. Durante a 
mencionada suspensão, servirá o 
emprego a pessoa que for nomea
da pelo Inspector, sendo da ap
provação do Governo, e percebe
rá os vencimentos que perder •> 
substituiJo. 

A»*t 7 o O medico da Inspec
toria da immigraçâo, além da* 
obrigações que lhe forem crea
das pelo Regimente interno, de
verá se achar presente no aloja-
Imento provincial nas occasiõ** 
de ckegada de immigranteg,sem
pre que isso lhe seja requisitado 
previamente pelo Inspector : ou-
tro.sim deverá visitar diariamen
te o mesmo alojamento emquanto 
ahi existirem iramigrantes enfer
mos. 

Art. 8 o O Inspector da immi
graçâo fica obrigado a apresen
tar aonualmenta, dois mezes an
tes da installação da Assembléa 
Provincial, ao Presidente da Pro 
vincia um relatório circunstan
ciado dos serviços da Inspecto
ria, acompanhando-o do movi
mento de immigrantes e de todes 
os esclarecimentos sobre impor
tantes assumptos da immigraçâo. 
CAPITULO II 

DOS FAVORES AOS IM Ml GR ANTB* 

Art. 9° Os immigrantes che
gados á esta Capital, com desti
no a residir na Província, qutr 
tenham desembarcado no porto 
de Santos, quer no do Rio de Ja
neiro, terão direito à hospedagem 
até oito dias, no alojamento pro
vincial, comprehendendo cama, 
alimentação e tratamento medi

cam divididos em três partes,sen
do duas—o ordenado e u m a — 
a gratificação. (Art. 32 da Lei 
n. 59 de 24 de Abril de 1884). 

Paragrapho único. Em caso al
gum será percebida a gratificação 
pelo empregado que não estiver 
em effoctivo exercício e nem ha
verá accumulação de graiifica-
ção. 

Art. 6 3 O Inspector da immi
graçâo deverá admoestar aos ou
tros empregados, por faltar'. 
cumprimento de obrigaçõi', e, se 
não se corrigirem, deverá stis-
pendel-os ate jui tze dias, su
jeitando ínur ? , ite o seu 

migrante tiver desembarcado no 
porto do Rio de Janeiro, deverá 
trazer ura* eu ia da Inspectoria 
geral de terras e eolonisação. 

Paragrapho único. No ease de 
doença prolongada do immigran-
te, poderá aquelle praso ser ex
cedido, mas o Governo providen
ciará sem demora pari que o im-
migrante enfermo seja tratado 
em algum hospital. 

Art 10. Os immigran*'* W á o 
•ass g m. por cont < do -r.fres 
provincial, nas letradas de f : -
ro deata provinei ttè irem 
à Capital, e desta até ? locali
dade oiià què tiverem de fi«ar col-
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locados : também terão passa-1 
gens, par conta dos ditos cofres-1 
Q O S tramsipiortes fluviaes à cargo 
de ©anapaiuihias nesta província : 
esse. favor também se entende 
©ora os. fretes das suas bagagens. 

Art. II. O s iramigrantes da 
Europa,. & das Ilhas dos Açores- e 
Canactas>. q.«e vierem para esta 
província e nella so estabelece
rem, perceberão o* seguintes au
xílios como inderanisação de pas
sagens : 7Ü$000 para os maiores 
de 12 annos,35$000 para os maio 
re* de 7 atà 12 annos, e 17$,500 
para o» maioros de 3 até 7 an
nos. 
§ 1 ° Este auxilio ô- concedido 

directameute aos iramigrantes e 
s<5 terão direito a ette os qu? fo
rem casado», acompanhados de 
suas mulheres.com ou sem filhos» 
ou viúvos com filhos, que pro
varem estar empregados na la-
vousa, e-m colônias p irticularefl 
ou em os núcleos coloiiiaes- que 
forem, creados na província pelo 
Governo Geral ou provincial, ou 
por particulares.. 

§ 2 - Ü, marido ou mulher que 
vier reunir-se á sua esposa ou 
«*poso já estabelecidos n.esía pco<-
vincia.gosarà do raencioaado. au
xilio.. 

§ 3 Q Fica entendido que o 
paa d,e familiai é o competente 
para receber o. auxilio que tha 
pertemce e á ella ,". se porém, os 
filhos forem maiores d-e 21 annos, 
então á estes pertence solicitar 
o auxilio : se, sendo menores de 
21 annos, não tiverem, pae, nas--
te caso o auxilio sara, entregue 
á. quem, os. represente, estando 
devidamente habilitado pelo. res* 
pectivo. Vice-cônsul. 

Art, 1,2. Os immigr,a.níes-men
cionados no artigo anterior, que 
pretenderem o auxilio pecuniá
rio de que trata o,n>í8mo artigo, 
deverão, apresentar os. seguimos 
documentos : 1°, passaporte,cuja 
data.de expedição seja posterior 
ao dia 30.de Junhi> deste anno, 
trazendo o vasto da competente 
autoridade do porto do Rio de 
Janeiro oií, do de Santos ; 2°,cei-
tidao, â vjsta.do respectivo livro 
da. íp.speqtoria da. immigraçâo 
aesta CapitaL de que estiveram 
ou não no alojamento.provincial; 
3& attestado do respectivo, fat-
^endairo ou de seu, proposto ou 
do , director, do núcleo colonial* 
e, em. frita de tal, empregado. 
do JUÍZ,.de paz em. exercício,.de 
logaci do mesmo núcleo, de que 
pelo inauos Jia.âQ ,dias. se acham 
eífoctivamcnte empregados na Ia? 
voura., Todos estes-attestados de
verão trazer o reconhecimento 
de firma tppr tabellião publico.. 

§;1 P- Não se considera,serviço 
de lavoura a .cultura.da forras 
dentro, da circurascripção .mar
cada no -R-ígulamento geral ipa-ra a iCobcaoça ua ̂ taxa de escravos. , § 2 ° : Asfalta* dé passaporte poderá,..sei; supprid I por* um.icar-t 

tificado da Inspectoria geral de 
terras e immigraçâo na Corte, 
ou do Agente provincial da im
migraçâo e m Santos, ou mesmo 
do respectivo empregado da po
licia do porto do Rio de Janeiro 
ou e m Santos-, e será dado era 
seguida ao acto do desembarque 
do iramigraute, devendo e m tal 
certificado declarar-se que o ím-
raigrante não trouxe passaporte, 
e mencionar-se o seu norae.eda-
de, os signaes particulares que 
tiver, logar d'onde emigrou, va
por que a trouxe, seu estado.se 
casado ou solteiro e os nomes e 
as edades dos membros da famí
lia que o acompanha até esse de
sembarque. Este- certificado seíá-
paesado à vista de documentos 
que trouxer o ímmigíante,d3 in
formações de o«tros que viessem 
no mesmo vapor,, e de outros-
qu-aesquar esclarecimentos. 

Art. 13' Sempre que pelos >Jo 
curaentos apresentados não se co
nhecer o auxilio que á elles com
pete pela lei e por este- Regula
mento, se pcocedWáa aos necessa,^ 
rios exames, e. iftves-tigraçòss peto 
Inspector da im migração, e pelo 
respectivo medico,, e do resulta
do se lavrará u m attestada assi-
gnado por ambos.. 

(̂ Continua).. wm 
O) l>c. Deodato Ceslno. Vifolila dos 

Santos, Juiz de Orphãos o-aur 
zefttes desta cidade de Itu » 
seu Termo etc 
Faço saber- ai todo» que o pre-

iseute edital, virem,, que por esl& 
JUÍZO focão. arrecadados, arrola
dos e vendidos- em, hasta publica» 
os bens deixados- por Beuedicu 
M.u-ia. de Jiesus, que füllteceu.sem. 
herdeiros preeentes.pelo que con
vido aos herdeiros suecessores da; 
dita finada e todos aquelles que 
tenhão direito aos bens dei&ados, 
ja, viremi habilitar,-se no praso de 
;trijta: dias, e>requerer o que fôr. 
at bem, de seus direiros. E para 
que chegue á, noticia de todos 
se passou, o. presente edital que 
!vae affixadono logar-do costume 
e publicado três vezes pela im
prensa. Passado nesta cidade de 
Itu, aos 4 de Setembro de 1834, 
Eu ̂ Francisco Be rnardi no de € a m ; 

pos. Camargo,escrivão que escre
vi.,—. Deodato,Cesino V.ilella do<( 
S«mtos. 3 — 3 

í 
\ I?ick:iiick.—Oi sócios do 
Club 6 de Julho delibrtrão fa
zer na. dia. 22/ u m passeio ao 
Engenho Central i de Capivary, e 
£>ara esse fim pedirão Sr. Dr. Ins
pector Geral da Companhia Ytu-
ana, u m .trem especial, com pas-
sagemi reduzida. 
' Ojpedid'vJ'ii saAi:tfô?ig, e.o.trem 

partirá desta Cidade à< 7 hora-* 
da manhã, sento 5$000 o preço 
do bilhete de ida e volta. 

No trem poderão ir toJas- pes
soas que se muniram d<? bilhetes 
e por isso* acre.iinnúoí qu<í será 
granida a aft'lutenKí;.r, pois melhor 
oceasião i»áo se pode offoracer 
aos que quizerem vizitar o En
genho Cetttr ai. 

Consta-nos que será iaattgo-ra-
da nesse dia a ê tação-Gfo-aomina-
íja—Vill.v Raffard— 

T o u r a d a » . — Domtwgo,. às 
4 horas da tarde-, haweri toara 
das na povo*ç*> do Solto,, pelos 
artistas daí C^rt^anhia P^ntojr). 

Desü» Cidade- partirá vua trem 
ás :im 

4 ; * i. i.-1 v » •%! i n > u -\ \*i 11. — 

Eiu sessão ondinaria, deve- a> <£»• 
mara reiísir-u» mo»' diais 20 e 21. 

«Jetiicfufato.—Di2em-nos 
que o partido republicano apre
sentara, como seu candidato, na 
eleição de Dezembro, por este 
disHicM ao IX". djjê arw. Motta 
J.uni,or;i. 

Capivarjano —-EntROU, 
no dia 14, no seu 2-° anno de 
existe-ncia, o. Gupwaryano, bem 
redigido periódico que so publica 
em. Capivary. 

Ao coJlega e-nvíamos- nossas 
saudações. 

F a b r i c a t\e> t,eeí<io«..— 
N a secretaria da j,unita coramer-
cial da Corto foi archivado o. se
guinte contracto : 

Luiz Antônio de Anhai-a e-os 
commanditarioí Visconde de Ytò, 
|Barão de Tatuhy, Antônio Proost 
'Rodovalho. ,drs. Francisco Emy-
gdio da Fonseca Paeheco,. Fran
cisco Aguiar de Barros e- Ra-
phael Aguiar Paes de Barros, 
para u m a fabrica de tecidos de 
algodão, na cidade de S. Paulo, 
capüal Réis 315;000$000, sendo 
270;.00O$000dos.aommanditaiio , 
ürm* <fe Anhaia* & C^. 
.loj-oa* t!o« /^g.iricultor 

[—Recebemos os ns. 208 e 269 
!q,ue trazem os artigos-seguinfos-: 
! 0. n. 263 ; 

Congresso agricota de Pennan-
buco.—Plantass uteiŝ  dl>' Br.azii 
myrtaceaPÍpntinuação^—Pintura 
sobre cimento.—Estames»—-Eco
nomia domestica*. Borrõss- de 
tinta.—Horta, jardim, e pomar: 
Í—Rolhas de vidros*.—A\ geologia 
jen a. agricultura.;—Resíduos do 
café.:—Cotações- dos cafés do 
Brazil nos mercados estrangei
ros,—Reeeitade cozinha. Língua 
guanabarencé—-Notas estatísti
cas. Exportação dè S. Paulo. 
Elemento servili Rendas de San
ta Catharina. Exportação do Pi-
auhy.Engenhos centraes.— Indus
tria, p.istorial. Alimentação dos 
piildros. — A . huaxidade e o c a * 
lor. - Iasectos-nooivos a cana dè 
assucac.. Pyralô d* canna.—Ber--
gamota;— A. canfcarida B/azilei-' 
ra. Litta.atemaria, Germ.—Cul-ura do ' alho.—Conhecimentos-

• i 

(üt^is. Fortunas- ppesidWcia;s-, 
Reservatório dk» viuva. 

O n. a»: 
O credfro Jíj lavoura,—Pro

gressos MfcodepncH da chimicH A -
griooíav A» producçã» di focai* 
im» vegeiiies. — Boas vacas-foí-
tft-iiram-.—-VÍOSIWCJJ agrícola.— VAu-
nwesí fndustria>L. Vi ai» de bour-
,#>gr>e. Analysev—ri)rta jiirlua 
a pomar. Das sachas m/indüis n 
ií[»peza..—Plar>tas carnivi>r;î - — 
ílírígenlto- centrasl dte Qu-issaitví. 
'Sairá de fiS*?.—Ec«nonna. .1 )-
inestica. Tratamento- da q,ueímív-
dwra.—Os corroeu vos,. Correcti-
vo» chimic-is ou estimul intes> 
(contino, ç. lOj.Terrenofrpftkjd >soŝ  
Seu aproveitaiu«n.to'—Ch.-» d* 
[ciaSé. — A eduieaçãio», por H^rbert 
iSpe-ncer Çcorütinuação.) 

D e « p a c h o - À Thesourari* 
de Fazenda proforio no dia lã u» 
seguinte : 

üo Padre Miguel Correea Pa
checo. Expeça-se a ordem pe 
di da.. 
Trataineoto ílo. eixo 

lera-. — N o tempo do choler-a. n 
JEgypto. e Morning Posl de-Lon
dres, publicou o seguinte trata
mento do. cho-lera por Ru-bin-i, 
que consiste•:• em, espirito de vi
nho,. recüfiCadb até 45 grãos, 
cora fointa carapho«a quanta se
ja pos-sivel dissolver.. Pana* evi
tar infecção,. ãgotitas dfésta mis
tura teradeser tomadas três ve
zes poo dia,, a'uma porção de-as-
?»ucar.. 

Se uma pessoa e atacada, deva-
deitar-se, cobrir-se bem^e tomar 
cinco- gottas era cada. quarto de-
hora. Quando-o ataque for s^ve^-
jro, devera se tomar 20 gottas, da: 
5> em ãminutosi, 

R.ubini adnptoui este traforaen--
to oos epidêmicos-de 1S54, e ISbo^ 
Etn. 1854 tinha 361 atacados ;— 
nenhum delles morreu. 
Varias noticia«-.—0 se» 

nador Brown apreseatou ao Con
gresso de Washington; u m proje-
cto do lei dando u m prêmio-da 
IOOJOOO^ dollars- (200 c m tos) a 
quem descobrir a. causa. ou< ger-
men da: febre amarelia, com -o 
raeiocertopara aipreservação da 
molestiai. oa. mesmo a qusm a-
chan o. remédio sem. saber das 
ico usa?-.. 

Sé- for- votada a lài, com'» a 
íprovainel; poderá o Sr. presidi
da nossai Junta Hygiene encon
trar emprego vantajoso da s m 
|vaceinação microbiana 

—Bèrlimt presenciou ultima
mente' uma. festa característica 
r—a> grande procissão- hitorica, 
organizada pela-corporação dos 
sapateiros, para. celebrarem o 
soxto • centenário de sua existên
cia.. A\ elh assistiram de um:». 
janellà da.Wilhelmstra-?se o im
perador! o príncipe herdeiro e o • 
printipe de Bismarck. U m ' d o s grupos historieis re--presentava Hans Sachs, o sapateiro poeta, dentro da sua loja, e 
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um outro mostrava as phases da 
evolução da industria dos nos-
tres-buxas. 
—Os yankees jà não se con

tentara de exportar cartio, man
teiga e queijos para a Europa ; 
agora taatam de exportar tam
bém leite, conservando-o pelo 
mesmo systema frigorífico usado 
fará a cdrne. 
—Prohibio-se em Vienna a 

Dia 7 
Joaquim, do H muz.es, filho de José 

Joaquim da Silveira e Rita Rodrigue» 
da Silveira : faUeeeu do Vermes 8 foi 
aepultiulo no Comiteri© da Buu Morte. 

Taeophilo, 4t? 4 raezes,filho de Desi-
dorio Bomphá o Anaa Thoresa do Jesus: 
falloeeo de Vermos e foi sepultado no 
Cemitério Municipal. 

Rita, de 10 annos, filha de Joaquim 
Leite do Quadros Aranha, falleceo de 
Asthma e foi sepultada no Cemitério 
da Ordem 3. * do Carme. 
Maria, rceem-nascidv, filha de oão 

venda da Nana, traducção alie- ÍMueiol de Arruda* Maria Luiaa de Al 
w ã illustrada, por ser cosiderada 
u m ultr.ije aos bons costumes. 

Ahi ! 
— A armada iugleza conta a-

ctualraente 62 eacouraçados. 51 
cruzadores, 18 chalupas, 30 ca-
nhoeeiras grandes, 54 canhonei
ras ordinárias, 3 barcos torpe-
deíros, 12 transportes. 6 avisos e 
13 vapores para serviços especi-
aes. 

Ol»iti»«i-Io.—Do dia 30 do Agosto 
no dia 7 d» Setembro sepultaram-se- os 
Beguiates cadáveres :, 

Dia 3Í 
Diogo, de 45 annos, solteiro, escravo 

do Cap. Uento Dias de Almeida Prado.: 
fallocaode Cirrose-hepatica e foi sepul
tado no Cemitério Municipal. 

Martinh» Leite de Oliveira, de 55 aair-
nos, viuva de Escolastica Leite do Sou
za : falleceo de Febre e foi sepultado no 
Cemitério do S. Benedieto». 

Manoel, de 4 mezes, filho de Samoel 
e Benta, escravos de IX Maria IzabeL de 
Campos : falleceo de- Vermes- o foi sa>-
pultado no, Cemitério. Mucic-ipal. 

Setembro. 2 
Vitaliaav de 4 mezes, filha de Bòa-

yentura Vieira da Silva e Anna Luiza 
de Camargo : falleceo de Bronchite efoi 
lepultada. no Cemitério, da Boa Mortei 

Dia 3 
Thereea,. de- 60-- ann. >s,. solteira, escra-

;a de D.. Franc^sca Erailia. Corroa Pa
checo : falleceo de- Insutficeioncia. da 
válvula mitral ::e foi sepultada no Cemi
tério de- S. Benedieto*. 

Dia 4. 
Hinfia, de-8imeies,, filha de Gertrj-

da Costa Martins :.falleceo>de Colerina 
o foi sepultada- no Cemiteaie da.Boa 
Morte.. 

Geraldo, recém-nascido, filho- de>A«-
tonio e Amancia,. escravos de José de 
Taeconcellos de Almeida Prado : foi se-
pultado no. Cemitério Municipal. 

João,, de 26. raezes, filho-do Manoel 
Antônio âolano o-Maria da Candelária : 
falleceo de Vermes e foi sepultadeo no 
Gemiteriode S..Benedieta. 

Dia5; 
Mariaf dè límez*.filha, dè Benedieto 

José Rosa.« Jesuina. Mariada Ooucerção: 
falleceo do Febre e foi sep.ultada-n» 
Cemitério.. Municipal;. 

Má-ria do Patrocínio e Silva, dé-35 
annos,.solteira : fallecoo do Eutoroco-
lito uterosa o foi sepultada no Cemito» 
rio da Boa Morte. -

Dia 6 
Mequilina,- dé 26 annos, casada.com j 

Francisco, escravos de D. Maria Izabel > 
de Campos : falleoeo de Pthysica e foi. 
sepultada no Cemitério de S.-Benedieto. 

Eliseu, xie 90 annos, casado com Bal-
bina, escravos*- do José de Vasconcellos 
Almeida Prado: falloeeo de HSydropesia 
e foi sepultado no Cemitorio Municipal. 

Francisco, de 15 dias, filho de Izác e 
Innocencia. escravos dé Manoel- Rodri
gues de Souza : fallecu de -Tétano dos 
recém-nascidos e foi sepultado-no Cerni» 
terio Municipal. 
Ziida, de 10 mezes, filha dé Antônio 

Narcizo de Camargo Chuto e D" Maria 
Guimarães Coute : fallecen.de Pneumo
nia e dentição complicanciff-a- e foi se
pultada uo Cemitério da Ordttm-3. "? do-(Jawao. 

meida : sepultada ao Cemitério da Boa 
Morte, 
Maxiraiano Xavier B U O Q O , de 55 an

uas, via vu de D. Maria do Olivoira Bue-
a u ; faUer.ea 4*> Morphéa e foi sepulta
do no Cemitorio ia urdam 3.' do 
Carmo. 

AMO 
DECLARAÇÃO 
0 abaixo assignado, declara a 

todas pessoas que líte são deve-
doras, qm irão pretende mais 
negociare portanto pede as mes
mas o obsecfttio de fome saMa-
pfjní suas contas. 

(4-1) Lmz Antomo Duarte. 

Oosinhteira 
Pl-ecisa-ae de muacosi-
nheira-epe seja bôa, para 
casa de pequena família^ 
Fodie ser ,lávre ou. ea-

crava. 
A tratar níeata typa 

gcaphia.. 2 — 2 

O Dr. Joaquim Domingaes Lo
pes mudou sua residência para a 
casa de José (leribello, sita á 
rua do comrnereio, próximo ao 
largo do Carmo. {3) 

«Ü9U 
GALVÃO DE BARBOS 

Colloca dentaduras inteiras, e 
parciaes. ubtura as cavidades e 
os canaes dos dentes. ExtraÍK* 
dentes e raízes.Extrabe as pedras 
e limpa os dentes natüraes. Con
certa dentaduras, tanto de ou
ro como de vulcanite; e faz tudo 
quanto diz respeito a sua arte : 
seus trabalhos são feitos pelos 
systemasraai» aperfeiçoados, que 
uzão os dentistas mais acredita
dos até hoje conhecidos. Traba
lhos garantidos. Preços concirno-
dos a dinheiro. 8 — 6 
R ua da Palma ti. Jí 

Queda (Ministério !'!• 

(NXo SE-ASSUSTEM) 

E' fumo superior nO'armazemdb 
abaixo assignado a preços- sem 
•Competidor aos*seguintes': 
j 1B$0O0>— 14$0(5:)-e 16$000i-
arroba> á dinheiro. Hèint' 

6-3 
64URUA DA PALMÂ-64^ 

FranklinB> dé Yasconcellos: 

José Augusto Mar
condes de Moraes, en
carrega -so de todos os 
mysteres relaitivos a sua 
profissão e- de liquida*-
ções judiciaese amigá
veis em> qualqiû er ponto 
da Província de São' 
Paulo. Ta nbemv me-
día-nte muito módica1 

conumiissão, encarrega-
se- da compra- e ventía 
d'e prédios- e terrenos 
e de acções da Estrada1 

de Ferro da1 Companhia' 
1 tua na. ^39) 

JS7 'S* 

O abaixo assignado participa 
ao respeitável publico e a 9e»s 

freguezes, que em sna padaria 
a Rua do Comrnereio também 
faz pães com fermento de cerve
ja, o bern feitou, quem desejai-
los dinja-se a mesma ca&a. & * 

Domingos Fernandes da Silva. 

EM S. PAULCT 
no escríptorio da Gazeta do Po
vo, os amantes dos bons livros 
encontrarão á venda : 

CASAMENTO R I » 
2 vols., grandes, 2$000 

FLOR DO CRIME 
2 vols., grandes, 2$000 

Manda-se para o interior, sem 
cobrar porte do correio. 

BM§â 
Cereda Benevenníe', participa 
ao publico' quo tem- em sua casa 
uma grande porção de cannos d» 
cobre e dè folhas, aqual vende • 
assenta por preços mais vánta}*)-
sos que qualquer outro. Vendera-
prazo de anno conforme a;garan-' 
tia ro trato* que firer. ^10} 

Itu \2 de Agosto de 1834. 
" • —'- i' - —T •'•• =*-f—=* 

Jurisprutocia da Kekçà» 
DE 

S&« Paulo o u còllccçíio 

DE 

iCA5»^'- OEJ.^A^ÜtitJÊt; 

Aluga-se uma casa soalhadâ; 
forrada e - empapeladá, - sita * a 
ítua da Palma n.° 77. 

Tem- bons dmmodos para pe
quena família, 
'• Quem pretender1' dirija-se * a 

* FeliciawLeite Pacheco'.--

JF*tin da' í a l m n 

A franqueza sem rodeio 
Ataraquara,2'dè julho dò'1884 

flílraiSK-Bíiísf Carlos dè Arruda 
jMendés.-*Est0u1 efente que não 
ha' preparado dôporativo tâo ef-
Ificàzí- quer seja estrangeiro ou 
!nacional,-qué possa competir com 
p'seu'Üicor Atetipsoricò acompa
nhado com oá pós depurativos. 
I A rainha crença è firmada D a 
prodigiosa cura que obtive para 
rneus^ diversos incommodos' d'̂  
máuã humores, que me fàzí-árn 
dpsanimar de meu estado penoso, 
ílevidd ás ulcéras, etc, etò.,qae 
me'parecia fim da vida. 
. Eàtou completamente curado 
è, suppondo que ha muita gédte 
qué soffre o que eu soffri, adbto-
riso-lhe a fazer desta o uSb que 
quizer. 

Sou com estima de V:S. amigo 
obrigado e criado 

Francisco de Toledo Penteado. 

ACCORDAMS DESDl̂ . A SÜA IXSTAL-

LAÇAfJ 

Deposito 'em casa de Antônio 
dé Camargo'Couto. • 6 - 5 ' 

Sob a epigraphe supra, os 
abaixo assignados sé prupuzeram 
publicar todos os acordams até 
heje proferidos, tanto em maté
ria civil como crime, pela Rala
ção dé S. Paulo, sob pontos con
troversos "de iurisprudericia, sen-
Hò"a'obrV acompanhada'de um 5 

uopioso Índice alphábeticò. 
Será a publicação em Hous Vo-

lufnes,"contendo, eada um, pelo 
iutíaós 500 ̂ agiua^. 
Tomam-se aáslgnáturas á 14$ " 

pagas nu acto da entrega do 1' 
'oiume.-
P a r a ^ s n S o assígnantes cus

tara a obra 15$ 
Asassignáturas poJárài ser to

madas á rua Muuicipal n° õ. pa
ra -onde deverá ser dirigida toda 
á * correspondência ao segundir ' 
assignado. 
S. Paulo 7:de Março de 188i.: 

Dr. Vicente Ferreira da Silva, • 
a ti voga do. 
Francisco Guimarães, - solicita
do*.- • 3̂9̂ '* 

http://muz.es
http://casada.com
http://fallecen.de


IMPRENSv YTUAN\ 

WMMiM 
Trem para o Salto 
Domingo 21 do corrente correrá ura trem especial entre Ytú 
• Salto, partindo d'esta as 3.30 para voltar as 6.30 da tarde. 

Escriptorio da Inspectoria Geral, Ytú 17 de Setembro de 1884. 
, 2 - 1 

Elias F. Pacheco Jordão—Inspector Geral. 

Estrada de ferro Ituana 
Trem para o Engenho Central de Capivary 

Segunda-feira 22 do corrente as 7 horas da manha partira 
desta ura trem especial com destino a Estação de "Villa Raffar" 
(Engenho Central), voltando no mesmo dia. 

Para este trem emittir-se-ha bilhetes a 5$000 com direito a 
TÔlta. 

Escriptorio da Inspectoria Geral. Ytú 16 de Setembro de 188V. 
2—1 Elias Fausto Pacheco Jordão.—-Inspector Geral. 

Lembrem-se que em 3 de Outubro corre a grande loteria da 
Corte de 2 mil contos. 

O A n j o d a fortuna ainda tem bilhetes ; e presume que 
em qualquer d'estes sahe a bixa. 

iso mesmo chalet paga-se os bilhetes premiados, e tent 
sefhpre a venda bilhetes das seguintes loterias. 

Corte 
Maior prêmio 
5 OO contos 

Cíorte 
De 2-i contos para 
correr de 4 em 

4 dias 

IVlctheroy TViclheroy 
Maior prêmio De 20 contos para 
4 0 0 correr de 8 em 
CONTOS 8 dias 

T0WBA 
NO 

SALTO OS 71T HO B0MIUO0 21 SO C0SBSN1E 
A companhia dirigida pelo sjmpathico palhaço Antônio J. 
Vieira Pantojo e da qual fazem parte os celebres farpeadores 
Lourenço Delgado e Camillo G. do Amaral, convida ao respeitá
vel publico para o dia aonunciado assistir os raai« difficeis traba
lhos que para esse dia reservou. Espera que dispensarão a va
liosa protecção, que costumSo dispensar aos artistas que recorrem 
i esta cidade. 

Outrosim a companhia não poupou esforços na escolha dos 
bravios boi3, aíra de bem agradar o illnstrado publico Ituano, ga
rantindo sarem todos os bois não trabalhados e experimentados à 
capricho. 2—1 
• PREÇOS, OS DO COSTUME 

Principiara as 4. toora» da tarde. 
• 'l-^ >»H.»II» m> I» » • — • •- • •"••• • • • • • » • » • • • — IWM^i I I • ! • • • • • I i ^ — — — ^ ^ 

N. 0401 200$000 
N. 4649 , . : . : . . . 200$003 
N. 7598 . . ; . . , ' . . 200$000 
N. 2360 . ', . . . . . . 100$000 
N. 0600 , . . ; . :-•'. . 40$000 
N. 3301 . . . . . . : . 40$000 
N. 5399 . . . ; ', '..••'.. . 40$000 
N. p06l . . . . . . . . 40$000 

Da» jiltima» loterias Proviocial, Nictheroy e Corte p—CHA
LET A n j o d a F * r t u n a yendeo à aeus fregnezs os prêmios 
acima. 

A n .-nhã anda a roda quem quizer habilitar-se yá ao A n j o 
cí» V r tuna qpe ainda á tempo. '2—2 

BENTQ TOLEDO. 

Rua do OomriieroiQ 

Provincial de 20 contos 
para correr de 6 em 6 dias 

Portanto pedéao publico que venha visitarseu estabelecimento 

m W4 m mmmwê 
B. F. TOLEDO 

DA 

&rei8Yào 
Três fermentos existem que digerem os diversos alimentos coi* 

que se nutre o homem. Cada um destes suecos gástricos tem ira 
nome especial. A pepsina digere a carne muscular ; a pan-
creatina digere os corpos gordos; e a dlastase digere os feu -
lentos. Portanto, em todas a? affeções do estômago oáo pôde ha
ver melhor remédio do que aquelle que reunir era si esses tre» 
elementos indispensáveis para uma digestão completa. 

O vinho eupeptico do DR. V1AL DE PARIS preenche 
admiravelmente esse fim ; e d'ahi provém o favor que goza junte 
de todos vs enfermos e coovalescentes. 

50 Boulevard de Strasbourg, Pariz. 

Alfaiataria doTWarintio 
Rua do Comrnereio, antiga confeitaria do Emigdio 

O proprietário desta officina participa aos saus 
amigos e freguezes e ao publico em geral que es
te anno resolveo fazer grande redução de preços 
no feitio de obras confiadas a seu cargo, porem, 
sendo a dinheiro a vista. As obra3 nesta casa con
tinuam como sempre a ser garantidas. 

Ytú, l,° de Agosto U 1884. 
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